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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FIRMAR CONVÊNIO 

 -  COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  -

I) Cópia do CNPJ/MF do Ente da Federação.
II) Cópia do CNPJ/MF da Unidade Gestora.
III) Leis que tratam de matéria previdenciária, com comprovante de  publicação na imprensa oficial, ou de declaração contendo a data e o local onde foram afixadas. As cópias dos originais deverão estar autenticadas em cartório ou por servidor público devidamente identificado por nome, cargo e matrícula.
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS:

IV) Declaração do Banco conforme modelo: 

a -  Papel original  timbrado do Banco

b - Número da conta corrente

c - Código do Banco

d - Código da Agência

e - CNPJ ao qual a conta está vinculada

f  - Informação de que a conta é específica para fins previdenciários

g - Assinatura/carimbo do Gerente do Banco.

V) Lista de Informações: Assinado pelo representante legal do ente (governador/prefeito).

VI) Anexo I 

a) Assinado pelo representante legal do ente (governador/prefeito);

b) 
Os dados da Conta Corrente devem retratar as informações declaradas pelo Banco;

c) O CNPJ indicado deverá ser do ente (prefeitura) ou da unidade gestora (fundo/instituto) e deverá corresponder ao CNPJ indicado na Declaração do Banco. O CNPJ indicado neste Anexo é que será cadastrado no sistema COMPREV, determinando, portanto, a interveniência ou não do Instituto de Previdência Municipal.

VII) Anexo II


a) Assinado pelo Administrador do COMPREV indicado no Anexo I (alterado em 22.11.04).


b) 
Campos de 1 a 4 - Informar nome e número do CNPJ do ente federativo e do fundo/instituto;


c)
Campo 5 - O representante legal deverá rubricar a declaração;

d) Campos 6 - Informar os dados das pessoas indicadas como administrador ou operadores do COMPREV, com todos os dados exigíveis;
e)
Campo 7 - Informar os dados do Administrador do COMPREV indicado no Anexo I, fazendo constar sua assinatura e a data .
f) Permitido o encaminhamento de mais de uma via, todas assinadas, de acordo com o número de indicados.

g) O formato do documento não poderá ser alterado.

VIII) Formulário de Cadastramento órgãos Vinculados ao Regime Próprio

a) Assinado pelo Administrador do COMPREV indicado pelo representante legal do ente (governador/prefeito) no Anexo I;

b)
Campos 01 a 04 - Informar os dados do Regime Próprio de Previdência exigíveis;

c)
Campos de 05 a 27  - Informar os dados de todos os órgãos que encaminharão requerimentos para fins de compensação, bem como informar a data de criação e extinção do regime próprio, observando a data de entrada em vigor da legislação que fundamentam a data de início e extinção.

IX) Declaração de Vigência do RPPS: Possui a finalidade de determinar quando ocorreu o início do Regime Próprio de Previdência Social Municipal, ou mesmo sua extinção se for o caso.
a)
Assinado pelo representante legal do ente (governador/prefeito) e pelo representante legal da unidade gestora (no caso de existência da mesma com CNPJ próprio);

b)
DECLARAÇÃO: Indicar a data de início do RPPS municipal que corresponderá à data de vigência da lei municipal que garantia, pelo menos, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte (inciso I, art. 2º e art. 3º da Orientação Normativa nº 03, de 12.08.2004). No caso de garantia dos benefícios em leis distintas, deverá ser informada a data de vigência da lei municipal que garantiu o último benefício.


b.1 Item 1 - Informar a primeira Lei Municipal que garantiu o benefício da aposentadoria, assim como a data de sua publicação e vigência;


b.2 Item 2 - Informar a primeira Lei Municipal que garantiu o benefício da pensão, assim como a data de sua publicação e vigência;


b. 3 Item 3 – Preencher quando os benefícios não tiverem sido concedidos por legislação municipal, mas através de Convênio com uma Instituição Previdenciária (do Estado; outro Município). Indicar a lei que autorizou firmar o Convênio e indicar os dados do Convênio.

c)
FIM DO RPPS: Indicar a lei municipal que extinguiu do RPPS municipal, quando for o caso;

d)
OBSERVAÇÕES: O documento não poderá ser alterado. Qualquer esclarecimento adicional deverá constar no campo Observação.

X) Endereço para envio da documentação


Ministério da Previdência Social


Departamento de Regimes Próprios de Previdência

Coordenação-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal/CGNAL Esplanada dos Ministérios - Bloco “F”, Edifício Anexo Ala “A”- Sala 475 


Brasília-DF


CEP: 70.059-902

Zanita De Marco

Coordenadora-Geral de Normatização 

e Acompanhamento Legal - MPS
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